
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.209. DE 23 DE MAIO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 1". ,,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAhíENTÁRIA FAltA
ATENDER DESPESAS COM IHGAMENTO DO \FLOR DA COTA PATRONAL E PREVIDÊNCIA SOCIAL,
CONFORME SOLICITAÇÕES DE PEDIDO DE EMPENHOS N' 2.1 06 E 2. 1 53
REF. SOLICITAÇÃO 370 - UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENT:AR DE RS 3.400,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(C)ES):

03.0 1 .08.244.01 99.2622 GESTÃO OPERACIONAL DO FUNSS - FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.47.00 0BRIGACÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTO\aS

0000 PROPRIA

R$ 3.400.00

TOTAL....R$ 3.400,00

ARr. 2' - A COBERTUI{A OO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL OA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

03.01 .08.244.0199.2622 GESTÃO OPERACIONAL DO FUNIS - FUNDO SOCIAL DE SOLID/\RIEDA
3.3.90.30.00 MIWERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
RS3.400.00 /

TOTAL....RS 3.400,00 /

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DADA DE SUA PUBLICAÇÃO
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